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DESPACHO

Na petição de fls. 384-396 (e-STJ, Petição DESIS nº. 00370171/2019), 0  
requerente pleiteia a desistência dos Embargos de Declaração opostos em seu favor, "em 
decorrência da decisão proferida pelo Juízo do V Juizado Especial Criminal da Comarca 
da Capital - RJ, determinando a revogação da prisão preventiva do paciente".

 Homologo, portanto, o pleito defensivo de desistência dos Embargos de 
Declaração opostos no presente habeas corpus, com fulcro no art. 34, inciso IX, do 
RISTJ, para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 

Cientifique-se o Ministério Público Federal.
Após, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

  

Brasília (DF), 18 de junho de 2019.

Ministro RIBEIRO DANTAS 
Relator
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